



DESPACHO – PLO 32/2016

[bookmark: _GoBack]				Em atenção especial ao anteprojeto de lei 32/2016, que “CRIA O COMITÊ MUNICIPAL DO TRANSPORTE ESCOLAR DE ITAÚNA DO SUL, REGULAMENTA SUAS AÇÕES, ATRIBUIÇÕES E COMPOSIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, a Mesa Diretora da Câmara Municipal solicita a dispensa de parecer das Comissões Permanentes, com base no Artigo 78 do Regimento Interno e a concessão de urgência ao Anteprojeto de Lei 32/2016, com base no Artigo 144 do Regimento Interno.


Itaúna do Sul, 16 de agosto de 2016







___________________________________
ADRYANO DE MAZZI SOTTORIVA
Presidente Poder Legislativo Itaúna do Sul – PR
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___________________________________DIRCEU MONTEIRO DE ALMEIDA
Vice-Presidente
___________________________________MANOEL MESSIAS GONÇALVES
1° Secretário
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